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Macro Processo: Processar Contabilizacdo

2. NOME E CODIGO DO PROCEDIMENTO DE MERCADO
Recontabilizacdo - CZ.02

3. PUBLICO ALVO
3.1. Agentes de Mercado
3.2.  Superintendéncia do MAE

4. OBJETIVO

Estabelecer o0s procedimentos relativos a Recontabilizacdo de um determinado més ja
Contabilizado pela Superintendéncia do MAE, proveniente de decisfes originadas na Solucédo de
Conflitos, Camara de Arbitragem do MAE, Resolugbes da ANEEL, Decisbes Judiciais e
reconsideracdes da Superintendéncia do MAE.
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5. ASPECTOS REGULATORIOS ENVOLVIDOS

5.1.

5.2.

5.3.

6.2.

Lei n°® 10.433, de 24 de abril de 2002 - Dispde sobre a autorizacao para a criagéo do
Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, pessoa juridica de direito privado, e da
outras providéncias.
Resolugédo ANEEL n° 102, de 1° de Margo de 2002 — Institui a Convencgéo do Mercado
Atacadista de Energia Elétrica (MAE).
Resolugdo ANEEL n° 103, de 1° de Margo de 2002 — Autoriza a Superintendéncia do MAE a
atuar segundo Regras e Procedimentos de Mercado estabelecidos pela ANEEL.
DEFINICOES
SCL: Sistema de Contabilizacdo e Liquidacdo do MAE - é o Sistema Computacional,
baseado nas Regras de Mercado, que suportard as transacdes comerciais do MAE,
facilitando o funcionamento dos principais processos de comercializacao de energia elétrica.
Conflitos: Hip6tese em que haja oposicdo manifesta de interesses entre Agentes do
Mercado que reflita entendimentos diferentes a respeito da Convencéo do Mercado, Regras
do Mercado e seus procedimentos ou qualquer norma aplicavel ao MAE & qual se
encontrem submetidos ou discordancia de qualquer Agente do Mercado com respeito a
aplicagdo pelo MAE das Regras do Mercado e seus procedimentos, conforme previsto no
art. 1° do Anexo & Resolugdo ANEEL n° 102.
FERRAMENTAS DE SUPORTE

FERRAMENTA DESCRICAO

Sistema de Contabilizagdo e Liquidagdo do MAE - é o Sistema
Computacional no qual serdo feitas as alteracdes de dados,

SCL independentes da natureza, assim como O processamento da
Recontabilizagédo

8. PREMISSAS

8.1. O Processo de Recontabilizacdo sera executado nos casos onde uma divergéncia em
relacdo a uma Contabilizacdo seja julgada pertinente e originada da solugcdo de um
Processo de Conflito, decisbes provenientes da Camara de Arbitragem, Resoluc¢des da
ANEEL, Decisdes Judiciais e reconsideracdes da Superintendéncia do MAE.

8.2. As determinagbes de Recontabilizagdo recebidas até o 5°. dia atl do més serdo
processadas na Contabilizagdo do més em curso.

8.3. As determinacées de Recontabilizagdo recebidas pela Superintendéncia do MAE apds o 5°.
dia atil do més ser&o consideradas no proximo ciclo de Contabilizacao.

8.4. Os Resultados da uma Recontabiliza¢do serdo inseridos no SCL pela Superintendéncia do
MAE, a titulo de Ajustes de Recontabilizacdo. Tais ajustes serdo devidamente destacados
nos relatérios de contabilizagcdo, com a finalidade de que sua natureza seja evidenciada.

8.5. Os ajustes provenientes de cada Recontabilizacdo incorrerdo em atualizagcdo monetaria com
base no IGP-M. Forma de calculo em elaboragdo pela Superintendéncia do MAE.

8.6. A Recontabilizag8o de determinado més sé podera ser realizada caso o més em questéo ja
tenha sido Liguidado Financeiramente.

8.7. Os Resultados de Recontabilizagéo serdo disponibilizados, pela Superintendéncia do MAE,
via relatdrios especificos aos Agentes de Mercado.

8.8. Nos casos onde alteracdes nas Regras Algébricas do MAE se fizerem necessarias, caso as

mesmas se traduzam em modificagdes no cddigo do SCL, o Processo de Recontabilizagcdo
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devera seguir um novo cronograma, baseado nas implementacfes a serem realizadas no
SCL.

8.9. Em MS +13 du estardo disponiveis os resultados do Processo de Recontabilizagdo, se
aplicavel. Maiores detalhes a respeito da disponibilizacdo dessas informacdes podem ser
obtidos no PM DR.01 Divulgagéo de Resultados.

8.10. As Regras Algébricas para Caélculo do Arquivo de Ajustes Proveniente do Processo de
Recontabilizacdo (apresentadas no item 12 deste Procedimento de Mercado) restringem
todos os efeitos de uma recontabilizagdo ao préprio més recontabilizado. Desta maneira,
garante-se que as contabilizagbes realizadas nos meses subsequentes ao més
recontabilizado ndo sejam impactadas.

8.11. Os prazos constantes neste Procedimento de Mercado estao apresentados em dias Uteis.
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9. FLUXOGRAMA
- Solugéo de flitos Cz.02.01 CZ.02.02 CZz.02.03 CZz.02.04
) - Determina(;éo da : Carregar Arquivo
SuPer!nten- de Arb|tri’:lgem Receb : de Ajustes a serem
dénciado | |- Resolugdo da ANEEL Alter cceber . m_'F> Realizar Alteracdes Processar contemplados no
MAE - Decisdo Judicial resligggzz ﬁosggL ' no SCL Recontabilizago Préximo Pré-
- Reconsideragbes Faturamento no
Superintendéncid do MAE. SCL
* Alteracbes * Alteragdes no * Recontabilizacdo Processada
” recebidas SCL realizadas * Arquivo de Ajustes Carregado no SCL
S 3
28
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ao
Legenda:
MS — Més Seguinte : E 0 més seguinte as operagdes de compra e venda de energia.
du —Dias uteis.
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10. MATRIZ DE OPERACIONALIZA(}AO
ATIVIDADE CODIGO RESPONSAVEL DETALHAMENTO FERRAMENTA PRODUTOS GERADOS PRAZO
Receber Alteragdes a serem Superintendéncia Receber demandas de altera¢&o no SCL como ~ . .
realizadas no SCL €2.02.01 do MAE pré-requisito para execucdo da Recontabilizag&o Alteragbes Recebidas Ate MS +5 du
Identificar as alteragdes a serem realizadas
Inserir dados de entrada a serem recontabilizados
. - Superintendéncia no SCL - .
Realizar Alteragdes no SCL | CZ.02.02 do MAE ) ) SCL Alteracdes no SCL realizadas MS +6 du
Realizar alteracdes no cddigo do SCL
Realizar altera¢6es na modelagem do sistema
elétrico
B Superintendéncia Uma vez realizados os ajustes, processar a I p
Processar Recontabilizagdo | CZ.02.03 do MAE Recontabilizagio do més em questsio no SCL SCL Recontabiliza¢do Processada Até MS +12 du
Finalizado o processamento da Recontabilizag&o,
0 SCL ira gerar um arquivo de ajustes. Este
C: rsrg?e?;é[)qn%ievrg dlgdpc\Jj;J s:gs Superintendéncia zggg%gﬁgi’r%g)rcfge?lstepgga'wm;g;%so?relativos a Arquivo de Ajustes Carregado no
P CZ.02.04 P diferenga entre o resultado original da SCL q J 9 Até MS +12 du

Préximo Pré-Faturamento no
SCL

do MAE

Contabilizag&o e o resultado proveniente da
Recontabilizag¢&o, atualizados monetariamente.
Este arquivo de ajustes sera contemplado no
proximo Pré-Faturamento

SCL

Legenda:

MS — Més Seguinte : E 0o més seguinte as operacdes de compra e venda de energia.

du — Dias Uteis.
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11. CRONOGRAMA GERAL
PRODUTO GERADO CRONOGRAMA
Alteragbes Recebidas Até MS +5 du
Alterac 6es no SCL realizadas MS +6 du
Recontabilizacéo Processada Até MS +12 du

Arquivo de Ajustes Carregado no SCL

Até MS +12 du

Legenda:

MS —Més Seguinte : E 0 més seguinte as operacdes de compra e venda de energia.

du — Dias Uteis.
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12. ANEXOS

Regras Algébricas para Calculo do Arquivo de Ajustes Proveniente do Processo de
Recontabilizagédo

R.1 Introducao

R.1.1 Este documento contém as regras algébricas para a operacionalizagdo do calculo dos
ajustes financeiros decorrentes de um processo de recontabilizagao.

R.2 Defini¢cbes

R.2.1 Neste documento, o termo “pertinente” designa os Geradores, “g", elou o0s
Distribuidores/Comercializadores, “r", registrados no SCL em nome do Agente, “a”.

R.2.2 Os seguintes indices, usados como sobrescritos nas variaveis, férmulas e outras
expressoes algébricas contidas neste documento, tém os seguintes significados:

u Refere-se a dltima recontabilizacdo realizada para o Més de Apuracao,
“m
“u-1” Refere-se a contabilizagdo, ou recontabilizacdo do Més de Apuracéo,

"m", anterior a recontabilizacdo "u".

R.2.3 A notacdo de subscritos e de somatérios empregada neste documento é a mesma
adotada nas Regras Algébricas do MAE. Além daqueles, o somatoério abaixo sdo
também utilizados nos calculos abaixo, com os seguintes significados:

é Somatorio de todos os Distribuidores/Comercializadores em todos os
e submercados.

R.2.4 A fungdo matematica abaixo, adotada neste documento, tem o seguinte significado:

| | Valor absoluto, ou mdédulo, de uma variavel.
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R.3 Dados Basicos

R.3.1 O processo requer os seguintes dados de entrada, provenientes do processo de
contabilizacdo das Regras do MAE:

@ Pagamento Total do MAE ao Gerador, "g", no Més de Apuracgéo, “m”, definido
como TPGgyn.

(b) Pagamento Total Ajustado do Distribuidor/Comercializador ao MAE, do
Distribuidor/ Comercializador, "r", no Més de Apuracdo, “m”, definido como
TRAPm.

(c) Sobra de Excedente Financeiro, do Més de Apuracdo, "m", definida como
SF_REST,.

R.3.2 O processo requer os seguintes dados de entrada, provenientes do processo de
contabilizacdo do Acordo Geral do Setor Elétrico:

@ Recebimento do Gerador, "g", no Més de Apuracdo, “m”, definido como
REC_Ggm.
(b) Pagamento P6s-Racionamento do Gerador, "g", no Més de Apura¢do, “m”,

definido como PAG_Ggyn.

(c) Pagamento do Distribuidor/Comercializador, "r*, no Més de Apuragdo, “m”,
definido como PAG_Dyy,.
(d) Recebimento Pds-Racionamento do Distribuidor/ Comercializador, "r', no Més

de Apuracao, “m”, definido como REC_Dyp,.

R.4 Diferencas Entre a Ultima Recontabilizacdo e a Contabilizac&o ou Recontabilizac&o
Anterior

R.4.1 Com relagdo a cada Distribuidor/Comercializador, “r”, a Diferenca de Recontabiliza¢éo do
Distribuidor/Comercializador (DIF _D;, ) deverda ser determinada para cada
Recontabilizagdo , “u”, do Més de Apuracéo, "m", de acordo com as seguintes regras:

DIF _D!, = (TRAPY + PAG_DY - REC_D! )- (TRAPY! +PAG_D!'!- REC_D"!)

R.4.2 Com relacdo a cada Gerador, “g”, a Diferenca de Recontabilizacdo do Gerador
(DIF_G;m) devera ser determinada para cada Recontabilizacdo , “u”, do Més de
Apuragédo, "m", de acordo com as seguintes regras:

DIF _G" =(TPG!, +REC_G!,- PAG_G',)- (TPG:! +REC _G!- PAG_G"})

R.4.3 Com relagdo a cada Més de Apuracao, "m", a Diferenca de Recontabilizacdo da Sobra
de Excedente Financeiro (DIF _REST ) devera ser determinada para cada
Recontabilizagéo , “u”, de acordo com as seguintes regras:

DIF _REST!=SF _REST!- S _REST'*!
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R.5

R.5.1

R.5.2

Ajustes de Recontabilizacéo

Com relacdo a cada Distribuidor/Comercializador, “r’, o Ajuste de Recontabilizacdo do
Distribuidor/Comercializador (AJ_D,,) deverd ser determinado para cada
Recontabilizacéo , “u”, do Més de Apuracao, "m", de acordo com as seguintes regras:

P 0
g |DIF_Dr“m U
AJ_DY =DIF _D" +gDIF _REST! * — 5 U
€ & |DIF G|+ & [DIF _Dyg
é gs rs u

Com relagdo a cada Gerador, “g”, o Ajuste de Recontabilizacdo do Gerador ( AJ _G;m)

deveréa ser determinado para cada Recontabilizacédo , “u”, do Més de Apuracéo, "m", de
acordo com as seguintes regras:

é u
g [DIF _Gy, G
AJ_G;, =DIF _Gy +gDIF _REST, *— 5 a
€ & |DIF _Gy,|+&|PIF _Dyg
e gs rs l:]
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